
INDICAÇÃO Nº 
1724
, DE 2015



Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, à aquisição de um veículo, tipo van, para atender a área social do Município de Nova Campina.

JUSTIFICATIVA


Em atenção ao expediente Ofício Vereador nº 20/15, de autoria da Vereadora Nilcéia Cardoso de Almeida Andrade, da Câmara Municipal de Nova Campina, apresentamos a proposta em questão, considerando que o referido Município tem enfrentado dificuldades para proporcionar melhor qualidade de locomoção aos munícipes,  principalmente àqueles da 3ª idade, no entanto, o Poder Executivo local  não dispõe, por ora,  de verbas para aquisição de um veículo. 


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Nova Campina.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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